
Câmara Municipal de Ibitinga
Estado de São Paulo

Assunto:  REQUER  INFORMAÇÃO  SOBRE  O  CÓRREGO  SALTINHO  LOCALIZADO  NA
AVENIDA CAROLINA GERETO DAL'ACQUA, O QUAL SEMPRE TRANSBORDA QUANDO
DA OCORRÊNCIA DAS CHUVAS MAIS INTENSAS.

Destinatário: Prefeita da Estância Turística de Ibitinga.

Excelentíssima Presidente,

Ouvido e aprovado pelo Egrégio Plenário, cumpridas as formalidades regimentais, seja este
requerimento de informação enviado para conhecimento e resposta do que segue:

1) EXISTE  ALGUM  PROJETO  NA  PASTA  COMPETENTE  DA  PREFEITURA
MUNICIPAL PARA SOLUCIONAR AS ENCHENTES DO CÓRREGO SALTINHO  -
NA AVENIDA CAROLINA GERETO DAL’ACQUA, QUANDO DA OCORRÊNCIA DAS
CHUVAS?

2) O  QUE  PODE  SER  FEITO  DE  IMEDIATO  PARA  AMPARAR  AS  CASAS  E
ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS QUE SOFREM COM ESSAS ENCHENTES DO
CÓRREGO SALTINHO?

JUSTIFICATIVA:  Trata-se  de  um problema  bastante  conhecido  pela  população  e  que  se
repete todos os anos na época das chuvas mais torrenciais.

O transbordamento do Córrego Saltinho deixa pontos bastantes críticos como, por exemplo, a
ponte da  Rua Capitão Felício Racy atingindo a lanchonete Lagartos, antigo Bar Beira, bem
como as casas na marginal da referida Avenida.

E para tornar mais grave a situação, crateras foram abertas na margem da Avenida Carolina
Dal’ Aqua, pois não suportaram o volume de água do Córrego que vem desde o Jardim dos
Bordados.
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Sala das Sessões "Dejanir Storniolo", em 07 de fevereiro de 2022.

CÉLIO ARISTÃO
Vereador - PSL 

Documento assinado digitalmente nos termos da MP 2.200-2/2001 e da Resolução Municipal nº 5.594/2020. 
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